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processo administrativo N" 000372025]]0300o146

Unidade responsável
SECRETARIA MUNICIPAL DE §qUDE
Drefe'tJra Municipal de Crat,.u,,

Data

o7fino2s

Responsável
Comissão De Planêjamento

! r. oescntçÃo DA NECESSIDADE DA coNTRATAçÃo

O Município de Crâteús, por meio dâ SecÍetariâ Municipâl dê sãúde, busca aprimorar a

estrutura de atendimento voltadã à sâúde do trabalhador, garantitúo o pleno
funcionamento do Centro dê Refeíência em Saúde do Trabâlhadoí {CEREST) o
CEREST é unidade essencial para a execução das açÕes de vigilãncie, pÍomoção,
proteção ê Íecuperação da saúde dos trabalhadores, conforme as di'eÍíi?§8 da Rede
Nacional de Atenção lntegral à Saúde do Trabalhador (RENÁ,ST).

Para a adequada prêstação dêsses serviços especializados, Íaz-* neecasária a
disponibilidede de um imóvel com condiçÕes estÍuturais compatúveís eom as
ãtividades desenvolvides, contemplando ambientes adminiírativos, conguÍtórios,
áreas de atendimento e espaços destinados à capacitação de profisábneís, Após
análise do acervo imobiliário municipal, verificou-se a inexistência de imóvel público
que atenda plenamente aos requisitos t(tnicos e op€râcionais necessáríos para o
funcionamento ideal do CEREST.

Dessa forma, a locação de imóvel adequado surge como a alternative mâis viávêl e
eflciente, assegurando a continuidade dos serviços e o atendimento guãliícado à
população trabalhadora de Crateús. A medida atende aos princÍpios da eÍiciência, da
€ontinuidade do serviço público e do interessê coletivo, conforme o díspo*o no ert. 50

da tei n" 14.1332021.

A contratação permitirá a manutenção ê o fortalecimento das ações do CER€SI, com
impacto positivo na vigilância êm sâúdê do trabalhador, na prevençáo de riros
ocupacionais e na amplieção da capacidade dê rêspostâ às demandas do §êtoÍ. Além
disso, garantié quê as instalações estejam adequadas às normas de aces§íbílídade,
§egurança e conforto, proporcionando melhores condlções de trabaltp paía os
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servidoíes e de atêndimento pare o§ uguários.

| 2. ÁREA REQUTS|TANTE

Responsár€l

Waldyr Rilney Uma Ceívêlho

I s. oescntçÃo Dos REeursÍros DAcoNTRATAçÃo

A necessidade da contratação está centrada na disponibilização de um imóvel
adequado pârâ ô funcionamento do cenúo de Referência em Saúde do Írabalhador
(CEREST), conforme espêcificado pela área requisitante. o imóvel deve tt€nder aos
rcquisitos técnicos e operacionais necessários parà a execução eficiente dá6 atMdades
do CEREST, contribuindo pare e saúdê dos trabalhadores de crateús, ceaá, A escolha
da locação é moti\râde pela ausêncie de imóveis próprios da Prefeiture Múnícípal que
possuam a infraestrutura exigida.

O imóvel, parâ atender satisfatoriamente à demanda, deve disponíbllizar espaço
âmplo com divisõês internas adaptávêís para consultórios e salas adminístíâtivas, além
dê sânitários acessíveis e infraestruturà em boas condiçõês, como rede elétrica e
hidráulica compatíveis, garantindo eficiência e s€guÊnça nas opêrâçÕes.
Adicionalmente, o local deve estar inserido em área centràl e de Íácil alce§so, pare
fâcilitâr o deslocamento do público-alvo e dos profissionais envoMdos. M€íecem
destaque as exigências de acessibilidade integral e ventilação adeguada para
otimização dô atendimento e conforto dos usuáíios.

A não utilização de catálogo eletrônico de padronização justiflca-se pelâ cspeeiírcídade
do imóvel requerido, que não sê enquadrâ em padrões comuns, demandando uma
soluçâo panicularizada que satisfaça plenamente as caràcterísticas e íequisitos
ôpêrãcionais preconizados. A vedação dê indicação de marcas ou modeloo aplicâ-se
intêiramêntê ao ceso êm questão, respêitando o princípio da competitivkíade,

Quento à sustentabilidadê, a contÍatação deveÉ Favorecer práticas su§tefitáveis
sêmprê quê possÍvê|, como o uso de materiais recicláveis nas adâptaçõe' n&e'6árias
do imóvel e a minimização de geràção de resíduos, em acordo com o Guía Nacional de
Contrêtações Sustentáveis. lsso deveÉ ser integrado com os reguisitos técnicos
opcracionais, buscando menor impacto ambiental e favorecendo o desênvolvimento
Sustentável, conforme art. 5" da Leí n" 14.]'33f2O21.

O levantamento de mercado buscará imóveis que atendam aos requísítos mínimos
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EntIe os resultados esperêdos, destacam-se a estabilização e modernízaçáo das
âtlvidâdes do CEREST, a mêlhoria do ambiente organizacional e o fortabejrnenb das
açôes de promoção e educação em saúde. Essa iniciativa encontra-sê alinhada aos
objêtivos estratégicos da Administração Pública MunicipaÍ, atendendo aôs dispositívos
previstos nos arts. 6', lI e 18, §2', da Lei n" 14.133/2021, que reforçam a ímportáncia do
planejâmento e da viabilidade técnica para âs contrataçôes públicas.

Área requisitante

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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espêcificados, considêrando a capacidade dos fornecedores em adaptá-bs eonforme
necessário sêm prêjuÍzo à competitiüdade e eficácia. Os requísitos aquí apreEentados
são fundados na necessidade expressa no DFD e em conformidade com a3 diíetrizes
êstabclecidâs pêlos artigos 5", 18 e 2O da Lei n" 14.18/2021, configuÍando a báÉe técnica
pêrâ os próximos pa$os do processo de contratação, com o objetivo de selecíonar a

alternativa mais vantajosa para a administração pública.

I +. lrvaNtaMENTo DE MERCADo

O levantamento de mercado, conforme estipulado pelo art. 18, 51", incíso V da Lei n"
14,]332021, é uma etapa crucial no planejamento da contratação relacionada à locação
de imóvel para o Centro de Referênciâ em Sâúde do Trabalhador (CERESÍ), eêdíado na
Prêfêitura Municipal dê Cratêús. Esse levantamento busca pÍeveníÍ práticas
entieconômicas e proporcionar embasamento sólido para a solução cortrãtual, em
consonância com os princÍpios dos arts.5" e 11, prômovendo uma abordagenr neutía e
sistemática.

A pêsquisa de preços por meio de LâudoTécnico de Avaliaçãô lmobiliária paía Locação
ôpíesenta ânálise detalhada do mercado imobiliário local, considerando cáíá€teí,stícas
construtivas, locelizaçâo, mêtrâgêm, estado de consêrvação, padrão de aeâbâít ento e
compatibilidade dos valores com imóveis de tipologia e uso semelhantes disponíveis
na região. O procedimento adotado assegura a fidedignidade dos valores lccâtícios
êEtlmados e obsên a os princípios da economicidade, trànsparência e razoabilidade,
eoRfurme preconlzado pela Lei no 14.133t2o21 e pelas orientâçôes dos oígfus de
controle externo. Dessa forma, a avaliãção técnica constitui elemento essencial para a
definição do valor de referência da locação, garantindo que a contÍataçào aênda aos
paràmetros de mercado ê ao interesse público.

Para determinar a natureza do objeto da contratação, observa-se gue te tretâ da
loceçâo de um bem durável, conforme indicado na "Descrição da Nec€§f,adâde da
Contratação" que menciona expressamente a "locação de imóvel". Além disso, a
êspeclficâção de necessldades cômo localização centrâ|, acessibilidade e 6trutura
interna compatível conf,rma a natureza requerida do objeto.

Na anàlise comperàtiva, considerou-se a viabilidade de locação frente à constíução ou
aquisição de um imóvcl, sendo esta última economicamente inviável d€vldô ao alto
eusto e pÍÉrzo de execuçào. Â locação apresenta-se como alternativa mal§ vêfiajosa
êeoRomicamente e operâcionalmentê eficaz, por permitir pronta dispoflíbilídade e
adâptaçào às necessldâdês específicas do CEREST, além de promover suíentabilidade
eom a ôcupaçáo dê imóveis já existentês. Comparativamente, a locaçáo oferece
flôxibilidede contretual quê um bêm edquirido não proporcioneria, a|Élm dê menor
eu§to iniciel.

A alternativa selecionadã para locação do imóvel, embasada nos dados colhidos,
destaca-se pela eficiência e economicidade, sendo a única viável no coítl€xto atual.
Adequasse pêrfeitamentê ao 'Rêsultados Prêtendidos' ao assegurar que o CEREST
dlsponha de um espaço imediatamente adequâdo às suas funções, com pátices de
sustentabilidade incluídas. Além disso, o custo total de propriedade é reduzido,
promovêndo viebilidscÍe operàcionel contínua e disponibilidade imediata para

Ruô 6â[eri. Gentit Crdogo. 2o - Centro, 6!.r@-000



? cmrEus
:

atendimento aÕ público-alvo. \.-.

Flecomenda-se, portânto, a locação como abordagem mais eficiente, a§§eguÍando
competitividadê e transparência conforme os arts.5" e Il. Atrâvés dess€ l€vántâíTtento
de mercado bem fundamentado, as dêcisôes contratuals poderão seÍ tornâdas com
base em análises robustas e objetMaS garântindo o intêresse público ê e êfátMdade
das açôes desenvolvidas pelo CEREST.

I s. oescnrçÃo DA soluÇÃo coMo uM ToDo

A solução proposte cônslstê na locação de um imóvel parâ sêrvir de sedg ao e€íitro de
Fleferência em Sâúdê do Trabalhador (CEREST) da Prefeitura Municípal d€ erateús,
Ceará. Este imóvel seÉ destinado a abrigar todas as atividades esseneíaís para as
operôçôes do CERESÍ, que são fundamentais para a vigilância, promoção, píoteção e
recuperação da saúde dos trabalhadores da rêgião, âtêndendo assim à nêeêEsídade
identificada na necessidade de contrdtação. Esta solução atende ao§ íequisitos
êstabelecidos para garantir acessibilidade, infraestrutura adequada para dívísões
iRternas, além de localização central e Íacilmente acessível.

Apôs e identificação da necessidade, foram especificados os requisítot técnícos ê
funcionais para o imóvel: o imóvêl deve possuir divisôes que comportem @Dílltórios
e sâlas administrativas, sanitários adaptados, boa ventilação, além de redes elértrica e
hidráulica em ótimo estado. Todos esses elementos são essenciais paÍa o pleno
funcionamento do CEREST e foram considerados durênte o lêvantômênto de
mercado, embasando a escolha de um imóvel quê maximize a eficiêncíâ € cficácía dos
serviços prestâdos.

A opção pela locação dê um imóvel, êm vêz de aquisição ou construçáo, foi
tecnicamente e economicamente juíificada pela economia de tempo e custo,
garantindo a continuidade dos serviços sem interrupçÕes. A solução. ponáftô, cumpíe
integralmente o escopo definido e é embasada por um êntendimento claro e
detalhado das necessidâdês e requisítos. confirmados durànte a análís€ de rncÍcado.
E$a abordagem garânte não apenas o elínhamento com os objetivos do C€REST, mas
tsmbém que e contÍeteção rêpresente a âlternativa mais eficaz ê vantejo§â gêgundo
os princípios e objetivos da Lei 

^" 
14)33nO21.

Com base nos princÍpios da êficiênciâ e do interesse público, a alternatívâ da locação
§ê apresenta como a mais adequada, atendendo plenamente às exigêncb§ tócnícas e
operacionais necessárias para alcançar os resultados esperados. A solução respeíta os
€rltérios de êconomlcidâde e está alinhada ao escopo e objetivos da admínístração
pública, conforme detãlhâdo no ETP.

I e. esruarva DAS eUANTTDADES A sEREM coNTRATADAS

DESCpIÇãO

IMÔVEL PAPA FIJNCIONAMENÍo oo cENTÊo oÊ pEFEPÊNCIA EM
5AÚDE DO TRABALHADOR. CEREST

I]EM

Rua Ga[rrie Gentit Cerdoso. 2o - Cenlro, ó3.7oo-ooo

Q'ID.

lzooo

UiD,

M''



T CRATEÚS

ITEM

?r

I z. esrualva Do vALoR DA coNTRATAçÃo

DECEçÃo

IMÓVÊL PAFA FUNCIoNAMENTo oo
CENTRO DE PEFEHÊNCIA EM sAÚDÊ Do
TRABALHAÕOR - CEFEST

QÍD. UND v.uNÍr(Rll v.Íoí L Fl)

r2.o@ MêS 3.000.oo -E6.OOO.OO

oestê modo, como têndo como parâmetro as pesquisas de preços realízadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totaÍizâm a monta
de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reaisl

I a.:usrrrcarvAs eARA o pARcEláMENTo ou NÃo DA soLuÇÃo

O parcelamento do objeto, conforme previsto no art. 40, V b da Lri tf 141§12021,
tcm como objetivo ampliar a competitividâde (art. lI) e deve ser conslderado quando
viável e vantajoso parà a Administrâção. Esta análise é obrigatória no EsEdo Íácnico
Preliminar (art. 18, §2"). A priori, a dMsão em itens, lotes ou etapag pode ser
tecnicamente viável se consideràda a 'Seção 4 - Solução como um Todo'e os crítérios
de eficiência e economicidade (art. 5").

Na avâliação da possibilidade de parcelamento, vêrifica-se que o objeto da
contrâtação - locação de imóvel parâ funcionamento do CERE§Í - tem
eeracterÍsticas que sugerem uma contratação única, dado que não s€ tíâtâ de um
objeto que usualmente se divide em partes ou lotes. o mercado imobiliário âpresenta
imó\êis que podem atender à totalidade das especificaçôes necêssárias peíã o pleno
funcionamento do centro, não havendo, assim, vantagens significativa§ €m termos
logísticos ou de espêcielizeção de fornecedores que justificariam o paÍcelarnênto,

Quando comparado à execução integral, o percelemento nâo sê tnostra
preferÍvel no conteÍo deste tipo de contrêtação. A execução integral podê gerantir
melhor economia de escala, proporcionar uma gêstão contrôtual mais êÍkiente e
âssegurar a padronização que um único imóvel oferece parâ ambientes médír:os (art.
40, §31. A consolidação do contrato parece preservar a integridade da solução
proposta, minimizando riscos técnicos associados à fragmentação.

Quanto aos impactos na gestão e fiscalização, a execução i^teglal stftldiÍica o
eontrole contratual e a responsabilização administrativâ. Embora o pârc€lámento
pudesse permitir uma fiscalização mais direcionada em contextos cdll múrtiplos
fornecedores, no caso especÍfico da locação de imóvel, a gêstão consolldada fâcílíta a
êxêcução do contrato, especialmente considerando a capacidade instíttríoíral e os
princÍpios de eficiência delineados no arL 5".

Conclui-se quê a execução integral é a alternativa mais vantajooa para a
Administração, visto que esta atende melhor aos resultados pretendidos. conÍorme a

"Seçào lO - Resultados Pretendidos". Está também mais alinhada com oÉ píincípios de
economicidade e competitividade (arts, 5' e 1l) e os critérios do aft, 40, não sendo
rêcomendedo o parcelamento para este objeto de contrataçâo.

Rua 6aleric Gentit Cerdoso. 2o - CenlÍo, ó3.700-ooo
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I s. aurunavENlo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o práNÉTAMENTo

A contrataçào está alinhada àsdiretrizes estratégicas da Secrêtaria Municípal do Saúde
de Crateús, espêcialmente no que se refere ao fortalecimênto datlede de Atenção à
Saúde do Trabalhador e à ampliação da câpâcidâde de oiefte de serviços
êspecializados.

A locação do imóvel para o funcionamento docentro de Referênciê €ín Seúde do
Írabalhador (CEREST) contribui diretêmente paÍa o cumprimento das mêtas
iRstitucionais voltadas à promoção. ügilância ê protêção da saúde do trabalhador,
lntegrando-se às âçôes contínuas de melhoria da infraestruturô da rede munkipal de
§aúde.

A medida tambÉm reforça o compromisso da gestão municipal com aeficíência
administÍativa, qualidade do atendimento público e valorização das polítícas de saúde
preventiva, atendêndo aos princípios prevístos na Lêi n" 14)33Í2021 e aos ob§ivos
deflnidos nos instrumentos de planejamento setorial da Administração.

I to. nesuureDos PRETENDTDos

A contrâtaçâo tem como principal resuftado agaêntia do plêno funcionarnénto do
Centro de RefeÍência em Saúde do Trabalhador (CERESÍ), poí ,neio da
dlsponibilização de um imóvel adequado às necessidades estrutuois e opêíâcíonais
do serviço.

Com a locação, busca-se asseguraí condições adequadas de trabalho aos proílselonais
de saúde e ambiente apropriado para o atendimento aos usuáríos permítindo o
desenvolvimênto de ações de vigilância, prevenção e promoção da taúde do
trâbâlhadoÍ de forma contínua e eficiente.

Entre os resultados esperados, destacam-se:

. A melhoria da infràestrutura física destineda às atividadeÉ técnicas,
admlnistrativas e de atendimento do CEREST

. O fonalecimento des açõês de prevenção e educação êm saúde do trêbalhadoq
ampliando â cobêÍture ê a resolutividade do serviço;

. A modernização e organização dos ambientes de tÍabalhg Íavoíêcêndo a
integraçáo das equipes multiprofi ssionaís;

. O atendimento às normas de acessibilidade, seguÍançe e confortq
proporcionando melhores condiçÕes aos servidores e usuários;

r O aperfeiçoamênto da gestão dos serviços de saúde ocupacional Íx, âmbito
municipaÍ, contribuindo parà a consolidação das políticas públicas dê 6ôúde do
trabalhador.

Ruâ 6àtêíià 6entit Cardoso, zo - CêntÍo. 6f.7oo-ooo
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A efetivação dessês resultados contribui diretamente parà ofortalecimcnto de rede
municipal dê etenção à saúde, promovendo maior eficiência na execução dê5 açôes e
ampliando o alcance social das políticas públicas de saúde em Crateús.

I tt. anouoÊNcrAs A sEREM ADoTADAs

As providêncies cômpÍeendem:

o A verificaçâo da adequação do imóvel às necessidades do CEREST, consídeÍando
critérios de locallzação, ãcessibilidâde, seguclnça, ventilação, ílumlnação e
disposiçáo dos ambientes internqs;

r Aanálise documental do imóvel e do proprietáriq a fim de garantír a íêguíaÍídade
jurídica, fiscal e técnica da locação;

. A foÍmãlizaçào dô processo de contrataçãq com a instrução comdeta dos
documentos quê comprovam â necessidade e a vantajosidade da locacãs.

. A celebrâção do contrato de locação, contendo cláusulas que es6ê9uíem o uso
âdequado do imóvel, a consêrveção do patrimônio e o cumpííÍnêÍtto das
obrigaçÕes legais e contratuais.

Essas medidas êsseguêm que o processo de contratação observe 06 prlncípioc da
logâlidâdê, eftciência, economicidede e intêresse públicq garàntindo tran§paíência e
3ô9urança jurídica em todas as etapas.

A análise da contrataçâo de um imóvel para funcionamento do cêntro de Referência
€m Saúde do T6belhador (CEREST) na PÍefeitura Municipal de Crateúíe€aÉ índica
quê a adoção do Sisteme de Registro de Preçôs (SRP) não é adêquada pâre o objeto
êm questão. A solução como um todo demanda a locação de um imÓ'/el especÍfico
que atenda às carâcterísticas descritas na necessidade da contratâÇáo, como
locôlização cêntral, dlvisões intêÍnas compatíveis com consultórios e salas
Êdministrativas, o que dêfine requisitos bastante específicos e personelizado6.

O SRP é mais apropriado para aquisiçóes de bens e serviços padronizado§, rêpetÍtivos
ou de fornecimento contínuo, como insumos periódicos, conforme estabelecido nos
ârts, 82 e 86 da Lei nÔ 14,1332021. No entanto, a necessidade de locação de um imóvel
com especificaçôes concretas para o prôzo dê i2 mesês, sem repetitividedc píêvísta ou
iRcêrteza dê quantitativos, não sê alinha ao modelo de contratações írackrnadas ou
indeflnidas do SRP.

Economicamente, a locação planejada e direta de um imóvel apreseÍtta'se mais

I tz.:uslrtcarvA nARA ADoÇÃo Do REcrsrRo DE pREÇos
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Para viabilizar a contratação, foram e serão observadas as etapas e proeedimentos
edministÍativos necessários, em conformidade com a Lei n" 14.133t2O21 e dêmais
Rormas correlatas
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vantajosa, êvitandô custos adicionais de gestão que poderiam ser íôeoríidos no
ecompanhemento e ajuste contínuo gue o sRP exige. Considerândo a análise de
mêrcado e vantajosidade, um contÍ:rto direto permite negociar preços adequados
para as particularidades do imóvel que satisfaçam completamente o6 §êívlços do
CEREST, otimizando recursos e assegurando mêlhor custo-bêneÍíeío pdra a
administreção, de âcordo com o previsto no art. 5".

Portanto, recomender e contratação tradicional, por meio de licitaÉo espectfica ou
eontrateção direta, visto que otimiza o emprego de recursos ê propoícíona maior
€flclência e agllidade à administração públíca, atendêndo pêrfeitamente ao ínteÍêssê
público e aos resultados pretendidos, conforme os dispositivos da l..ei n" 14533t2ü21.

13. DA VEDAÇÃO DA pARTtCtpAçÃO Oe EMPRESAS NA FORMA DE
coNsÓRcto

A participação de consórcios na contratação de imóveis para o funcionamênto do
Ccntro de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST) na PreÍêitura Munícipal de
Crttêús está sêndo analisada com base em critérios técnicot opeíecíônais,
administrativos e jurídicos, conforme 0,s artigos 50, 15 e 18, §1", incíso I da Lei n"
14.133/2021. A necessldâde da contratâção destaca a carência de um imóvc, apíopriado
pôra as atlvldades essenciais do CEREST, que incluem vigilância, pÍomoção e
r€cupeÍação da saúde dos trabalhadores. A avaliação da compatibilidade do objeto
com consórcios envolve a análise de complexidade do objeto e o contexto op€racional
delineado pelo levantamênto de mercado ê pêla dêmonstração da vantâj(Cdede. No
€B5o especÍflco, a locaÇào de um único imóvel, tal como especificado, apÍ€sênta um
earáter indivisível e simplicidade técnica que tornam a participaçáo coí"isoÍciada
lncompatível. A natureza da demanda para locação de um imóvel especÍf,co, na Rua
Coronel lilô, no 467 balrro São Vicente, Cràteús - CE, sugere que um fornecdor único
seja a opçâo maisâdêquada, minimizando a complexidade e garantíndo eficiência
opcracional alinhada aos resultados pretendidos. Consórcios poderíam ôu,Ttentar a
eomplexidade na gestào e fiscalização, contràriando os princípios de economlcidade,
êflciência e interesse público estabêlecidos no art. 5".

Embora a participação de consórcios possa proporcionar benefícios ern t€Íínos de
eâpâcidade financeira, com acréscimo previsto de logo a 30% na hâbil,têção
econômico-financeira, estes nâo sáo primordiais para a natureza desta contrâtâção. O
compromisso de constituição de consórcio, êscolha de empresa líder e
responsabilidade solidária, conforme aludido no ârt. ]5, poderiam impoí desâfios
dêsnecessários à gestão administratíva do contrato e à segurançá iur/dice da
êoRtratação, nâojustlflcando sua necessídade nesta configuração específicâ. QuestÕes
como a exêcuçâo eficiente e a isonomia entÍe licitantes, ãbordadas no art. II, crevem
ser considerêdâs em benefício da escolha de um únaco fornecedor, garantíndo assim
quê os objêtivos da contretação sêjam alcançados de forma eÍicaz.

Ponanto, a vedaçào da participaçáo de consórcios é considerada maí3adêqí.6de para
a presente contrataçào, assêgurando alocaçào racional dos recuílgt pÚblicos,
eonforme o planejamento e os pÍincípios da Lei n" 1q33ho21. A decisão técnica é
fundamentada pelo Estudo Técnico Prêliminar, atendêndo às condiçóes estabelecidas
no art. 15 e alinhada ao interessê público e aos resultados prêtêndid6 corn a locação
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do imóvel mencionado.

I t+. cournaraçôEs coRRELATAs Vou INIERoEeÉNDENTES

AnalisaÍ contrataçôes coÍrêlatas e/ou interdependentes é crucial para eg§eguÍeÍ um
planejamento integrado, eficiente e econômico, considerando os píincípios
estabelecidos no art.5" da Lei n" 14.133Í2O2L Essa análise busca identificar cont,zrteçôês
com objetos semelhentês quê possam complementar a solução pÍopo§tâ perê o
Centro de RêÍerência em Saúde do Trabalhador (CEREST) de Crateút pos§lbiíítando
âssim evitaÍ sobÍeposiçáo de esforços, potêncializar economias de escala e garantír um
alinhamento com às estratégias administrativas da Prefeitura Municipal d€ Cíãteús.

Após uma avaliação mínuciosa, não forêm identíficadas contratações paSSadars, atuais
ou previstas que sejam diretamente correlatas ou ínterdependentes à lccação do
imóvel para o funcionamento do CEREST conforme as exigências técnícaE levântadas
nas seçôes antêriores do ETP. Contudo, ao considerar aspectos logístícos e
operacionâis, é importante asseguEr que a infraestrutura do imóvel a ser bado,
especiêlmente em termos de acessibilidade e rede elétrica, esteja plenamente
adêquada, podendo demandar ajustes mÍnimos para dialogar coÍr possíveis
âtualizaçÕes de infràêstrutura gue a Adminiíração venha a realizar. Ademais, a

coordcnação com serviços municipeis de manutenção e suporte deveÉ sêÍ Íêârr'aliada
pere garântir a harmonia entre es operações de diferêntes árêas.

Em suma, â análisê não evidênciou a necessidade dê ajustes nos guantltôtlvos ou
espêcificaçõês técnicas diretamênte Íelacionados a contÍataçôes gârat€íes. No
entânto, sêé essencial acompanhar evêntuais modificações na estratégia de
infÍaestruturê municipal que possam impactar o CEREST, ainda que indiíetâmente. As
providências a serem adotadas devem, portanto, focar na garantia de que a
inftaestrutura do imóvel locado seja totalmente compatível com at exígências
operacionais do CEREST, assegurando o cumprimento do dispoío no âít 18, §2', da
tei n' 14.'1332021, sem dependências adicionais de contratações.

15. POSSÍVEIS IMPACTOSAMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEOIDAS
MITIGADORAS

A identificação dos possívêis impactos ambientais dêcorrentes da locação de ímóvel
para o funcionãmento do centro de Fleferência em Saúde do Trabalhador (CEREST)

deve considerar aspectos como geração de resíduos e consumo de eneígie ao longo
de seu ciclo de vida, conforme estabelecldo no art. 18, §1", inciso Xll da l-ei n614:133t2o21.
A necessidade de asseguElr a sustentabilidade, conforme orientado no art,5e, íêguer a
ênálise detalhada desses impactos e a antecipação de soluções que mínímhem a
emissão de gases e o uso intensivo de recursos. Com base nas inÍormaçôes do
'Levantamento dê Mercado e Dêmonstràção da Vantajosidade', dG§aca-se a
lmportância de integrar metodologias de análise do ciclo dê vida que píoíÍto!/am o
planejamento sustentável, como preconizado no art. 12.
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Parã mitigar os impactos identificedoq serão propostas medidas especííea9, como a
exígência de selo Procel A para sistemas de climatização e ílumlnaçáo, a
implementação de logÍstica reversa paE toneÍs e demais resíduos elctrôníeos, e a
utilização de insumos bíodegrâdáveis" alinhando.se ao equilíbrio entre as dl,Tensôes
econômica, social e ambiental. Essas medidas visam â garàntir a compctftfuldade da
contÍatação e a proposiçào mais vantajosâ para a administração pública, coÍrfoíme art.
ll, além dê incluir recomendaçÕes no teímo de referência, conforme art.6o, ínciso xxlll.

A capacidade administrativa pêÍ:I exêcutar e monitorar tais medidas será coneíderada,
planejando-se eventuais licenças ambientais, conforme art. ]8, §1', íneíso Xll, s€m
impor barreiras indevidas ao procêsso. Conclui-se que as medidas mitígadoras são
essenciais para a reduçâo de impactos ambientais e otimização de recuÍsoÉ. :rtíngindo
essim os'Resultados Pretêndidos'e promovendo a sustentabilidade e eficlêncía (art.
So), Caso a análise revele a ausência de impactos significativos, como no caso de bens
de uso imediato, êssâ condição sêrá têcnicamente fundamêntada, gaíantindo a
robustez do processo dê contratação.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE AVIABILIDADE E

RAZOABI LIDADE DA CONTRATAçÃO

A contratãçáo proposta para a locação de imóvel destinado ao funcíoÍrêmento do
Ccntro de Referência em Saúde do Trabalhador (CERESI da PÍêfêituíe MunkÍpal de
Crateús é declerâda como tecnicamente viável, êconomicamente vantajosa, e
operecionalmênte indispensável. Esta conclusão é fundamentade ne enálise
ãbrangente realizada ao longo do Estudo Técnico Preliminar, que incluí êstudos de
mercado, estimativas de quantidades e valores, e requisitos operacionais ogpecíficos
que gaGntem a continuidadê e a eficiência dos serviços a serem preetados pelo
CEREST.

Dunnte o levantamênto de mercado e as análises subsequentes, coníâtst -se que a
locação de imóvel, conforme especificado, reprêsenta um arranjo fínanceiro e
temporàl meis apropriado em comparação a alternativas significativas coÍr0o âguisição
ou construçào de uma nova êstruturâ. com base nos dados coletados, a locâÉo não
âpenâs atende às necessidades jurídicas e estruturais estabelêcidas nos reguísítos da
contEttação, mas também contribui paÍ:l a economicidade e a mãnutenÉo da
qualldade das ativldades desenvolvidas pela unidade de saúde, em con5onância com
os princípios de eficiência ê interêssê público prêconizados pelos artigos 5" ê fl da Lei
n" 14.133â02].

A escolha pela locação é apoiada pela análise legal e estrategica conteínpladâ no
planejamento, que leva em consideração a viabilidade técnica, económlca, e o pleno
âtendimento das dirêtrizes da Rede Nacional de Atençào lntegral à Saúde do
frabalhador (RENAST). A decisão reforça o alínhamento com os objetívos de
desenvolvimento sustentável e a gerantia de acessibilidade, conforme a ê§tíuturit
lnformade na estimativa das quentidades a sêrem contratadas e o eontexto
operacional.

Em suma, recomênde-sê a realização da contratação como meio do a§!€gurar as
condiçÕes necessárias para o funcionamento adêquedo do CERESf. ÉSâ decisão
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deverá ser integrada ao processo de contratação, fornecendo uma base sólida para a
autoridede competente, conforme orientado pelo aÊ. 18, §1", inciso Xlll ê aít.4() da Leí
n'14.133â021. Não havendo dados insuficientes na pesquisa de mercado ou fatores
impeditivos significativos, não se aconselha o replanejamento ou citncdâírênto da
contratação no presente momento.

crateús / cE,12 de nov#o de 2025

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

*kw kl@n Qorh\,teE Linu"
DAM KELTON RODÊíGUES LIMA

PRESIDENTE
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TAPA DE GERENCITENTO DE RISGOS

o&rETo: LocAÇÂo DE tMÓvEL PARA FUNCTONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCtA EM SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST

FASE DE ANÁLISE - PLANEJA}IENTO DA CONTRATAçÃO

I
N

Risco ldcrrÍificado
Probebilidrdc lmpacto Risco

Estratégia dc §lifigação Recponrável(Px

Dificuldade ern identificar irnóvcl
vistoria tecnica e definir critérios claros

às necessidades do Média = 2
localização e estrutura

Dernandante / Engenharia
ST

Incompatibilidade do inróvel com xigir laudo tecnico e vistoria prévia antes da Técnico / Vigilância
sanitráriâs e de

trstaçâo
bilidade

Falhas no lcva amento de
onsultar equipe do CEREST para dcfinir layout e

sidades de espaço e Médio = 2 4
da de ambientes

or Demandante
infraestrutura

Valor locatlsio acima da rnfiia de Alto=3 3
Realizar avaliagão irnobilirí,ria e pesquisa Cornissão de Avaliaçâo /

de s

Risco de inviabilidade contÍatual
por pendências docurncntais do Baixa = I

Solicitar certidões atualizadas e comprovação de
de Cornpras / Jurídicolaridade

Alto = 3 6

Alto = 3 ()Média = 2

Média = 2

Baixa = I

Médio = 2 2
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Rbco ldentiÍicado Prcbabilidade
(P)

impacto
(l) Estratágia dê Mitigação Responsável

Media = 2 Médio Fiscal do Contrato
adequaçóes estruturais no imóvel

Oeledoraçáo do imárel por ugo continuo e
intenso

de pequenos ajustes ou

túédlla=2 4 Setor de irlâninenÉo /
CEREST

Média = 2 Médio = 4 Fiscal do Contralo

Rescisáo antecipada ou náo renovaçáo por
arte do locador

Prever cláusula de aviso prévio e avaliar
imóvêis alternativos

Administraçáo /
Jurídico

Dificuldade de acesso ou estacionemento
para servidores e usuários

lncluir critérios de acessibilidâde e
mobilidade na escolha do imóvel

Fiscal do Contrato

Rísco
(Pxl)

Médio =Média = 2

J

4

nhamento técnic, íódico
Prevêr cláusula para reparos menores e

Realizar manutençáo pÍet €r iva e
de oconências

Reclamaçó€s quanto ao conÍorto térmico,
acústico ou ventilaÇáo

Monitorar condi;õ€s de uso e solicitar
melhorias ao locador quando cabivel

Loganda:
. Probabllldade (P): Baixa = 1 / Média = 2l Alla = 3

. lmpacto (ll: Baixo = 1/Médio=2 /Alto= 3

. Nlvel de Risco (Pxl):

o Balxo: Pode ser aceito, monitorar (1-2I
o Mádio: Requer aienÉo, monhoramento contÍnuo (34)E
o Alto: Oeve sêr tratado com pÍbridadê (ô9f

Craleús-CE, 12 de NOVEMBRO de2025

úu r&ttp+ Rdngoes
' Davl Kelton Rodri$üee

RESPONSÁVEL

L'ncv
Lima

a

il{ \93
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Baixa = 1 Alto = 3


